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1. OBJETIVO(S) 

 

Definir as formas de armazenamento dos hemocomponentes. 

 

2. MATERIAL 

 

• Geladeira e freezer. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

• As câmaras de refrigeração e de congelamento para conservação dos 
hemocomponentes devem ser apropriadas para essa finalidade e de uso exclusivo; 

• Devem ser realizado o registro do controle de temperatura utilizando o termômetro 
de máxima e mínima com registro manual, e a verificação deve ser realizada de 04 
(quatro) em 04 (quatro) horas. 

 

4. FORMAS DE ARMAZENAMENTO 

 

4.1. Concentrado de hemácias: 

Armazenados na câmara de resfriamento, temperatura entre 2°C a 6°C separados por 
tipagem sanguinea, em ordem de validade. 

 

4.2. Plasma Fresco Congelado: 

Armazenado na câmara de congelamento, temperatura entre -18° C a -30°C, 
separados por tipagem sanguinea, em ordem de validade. 

 

4.3. Crioprecipitado: 

Armazenado na câmara de congelamento, temperatura entre -18° C a -30°C, 
separados por tipagem sanguinea, organizados em ordem de validade. 
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4.4. Plaquetas 

Não é realizado o armazenamento de plaquetas, sendo encaminhado ao hospital 
somente próximo para o ato transfusional. 
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